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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
LEI MUNICIPAL Nº 942, DE 25 DE ABRIL DE 2022

 
Veda a nomeação para cargos em comissão e
função de confiança de pessoas que tenham sido
condenadas pela Lei Federal 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha).”

 
O Prefeito do Município de Florânia/RN, o Sr. Saint Clay
Alcântara de Medeiros, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 65 da Lei Orgânica Municipal e art. 30,
inciso I e II da Constituição Federal, e, ainda, atendendo
preliminarmente proposição de iniciativa da Câmara de
Florânia/RN, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1º Fica vedada a nomeação no município de Florânia/RN,
no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, para
todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração e
funções de confiança, de pessoas que tenham sido condenadas
nas condições previstas na Lei Federal n.º 11.340, de 07 de
agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.
Parágrafo único. A vedação de que trata a presente Lei se inicia
com a condenação em decisão transitada em julgado e se
extingue com o comprovado cumprimento integral da pena.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/RN Em
25 de abril de 2022.
 
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS
Prefeito Municipal de Florânia
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